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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 86/2024   

 

PREÂMBULO 

PROCESSO N°   623/2024 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -SEMEC 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

A Prefeitura Municipal de Seringueiras/RO, com sede na Avenida Marechal Rondon, nº 

984, Centro, Seringueiras-RO - através de seu Pregoeiro Oficial, SÉRGIO VILMAR 

KNONER, designado pela portaria Nº. 048/GAB/PMS/2023 TORNA PÚBLICO que se 

encontra instaurada a licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de 

EXECUÇÃO INDIRETA, que será julgada pelo MENOR PREÇO POR   ITEM , formalizada 

em nos termos da Lei                                                                 nº 14.133 de 01 de abril de 2021 , e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  Com fundamento na Lei Federal 123/2006, 

asseguramos o critério preferencialmente para (MEIs) Microempreendedor Individual, 

Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs). 

 

1- DO OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS APPS DAS ESCOLAS E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SERINGUEIRAS-RO, UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: 

 DIA: 05/09/2024 ÀS 09H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) SITE PARA REALIZAÇÃO 

DA LICITAÇÃO: https://licitanet.com.br/ 

 

1.1 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa e será solicitada 

de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte 

                      

 
ITEM Descrição UNID. QUANT. Preço  

Unitário 

Preço Total 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ, 

INGREDIENTES AÇÚCAR, CACAU, 

EXTRATO DE MALTE, SAL, LEITE EM 

PÓ DESNATADO, SORO DE LEITE EM 

PÓ, VITAMINAS (A, B1, B2, B6, C, D3 E 

PP), ESTABILIZANTE LECITINA DE 

UN 1.500 R$5,59 R$ 8.385,00 

mailto:cplseringueiras@gmail.com
https://licitanet.com.br/
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SOJA E AROMATIZANTES, 

EMBAÇAGEM COM 400 G 

2 AÇUCAR CRISTALIZADO C/ 02 KG 

CADA 

UN 2.300 R$ 6,98 R$ 16.054,00 

3 ALHO NACIONAL A GRANEL EM 

CABEÇA SELECIONADO 1ª QUALIDADE 

KG 520 R$27,43 R$ 14.263,60 

4 AMENDOIM CRU DESCASCADO, 

SELECIONADO TIPO 01 PACOTE 500GR 

UN 70 R$ 8,76 R$ 613,20 

5 ARROZ TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO 

FINO - AGULHINHA, TIPO SUBGRUPO 

POLIDO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 5KG 

P 

C 

T 

2.600 R$ 28,48 R$ 74.048,00 

6 BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADR A 

D O, SABOR ÁGUA E SAL, CLASSIFICAÇ 

ÃO SALGADO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SEM RECHEIO - 400 G. 

UN 3.400 R$ 5,07 R$ 17.238,00 

7 BISCOITO, APRESENTAÇÃO 

RETANGULAR, SABOR MAISENA, L 

EITE E COCO, CLASSIFICAÇÃO DOCE, 

CARACTERÍSTICAS ADICION AIS SEM 

RECHEIO - 4 0 0 G. 

UN 3.450 R$ 4,99 R$ 17.215,50 

8 CAFÉ EXTRA FORTE TORRADO MOÍDO 

EMBALADO A VÁCUO A 

CONDICICONADO EM PACOTE DE 500 

GRAMAS, COM SELO DE PUREZA DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 

INDÚSTRIA DOS CAFEICULTORES 

(ABIC). 

UN 1.500 R$16,79 R$ 25.185,00 

9 CANJIQUINHA DE MILHO AMAR ELA 

TIPO 1, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE 500 G 

UN 550 R$ 2,73 R$ 1.501,50 

10 CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 

MOÍDA DE SEGUNDA, APRESENTAÇÃO 

FRESCA 

KG 3.200 R$ 22,88 R$ 73.216,00 

11 CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 2°, 

APRESENTAÇÃO CORTADA. 

KG 1.830 R$ 20,38 R$ 37.295,40 

12 CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 

COXÃO MOLE, APRESENTAÇÃO 

CORTADA. 

KG 900 R$31,57 R$ 28.413,00 

13 CARNE BOVINA IN NATUR A, TIPO 

ALCATRA, APRESENTAÇÃO CORTADA. 

KG 900 R$33,94 R$ 30.546,00 

14 CARNE FRANGO, TIPO COXA E SOBRE 

COXA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAL 

CONGELADO 

KG 3.600 R$8,93 R$ 32.148,00 

15 CARNE BOVINA, IN NATURA, TIPO 

COSTELA COM OSSO, APRESENTAÇÃO 

CORTADA 

KG 450 R$20,84 R$ 9.378,00 

16 CARNE FRANGO, TIPO INTEIRO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAL 

CONGELADO. 

KG 400 R$16,50 R$ 6.600,00 

17 C A R N E P O R C O IN N AT U R A, TIP O 

P E R NIL T R A S EIR O, APRESENTA Ç 

Ã O F R E S C A. 

KG 400 R$18,11 R$ 7.244,00 

18 P EIT O D E F R A N G O C O N G E L A D 

O 

KG 400 R$14,69 R$ 5.876,00 

mailto:cplseringueiras@gmail.com
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19 C R E M E D E L EIT E, INGREDIENTES 

GORDURA LÁCTE A, MÍNIMO 35, 

ACONDICIONADO E M E M B A L A G E 

M D E 2 0 0 G 

UN 700 R$ 3,30 R$ 2.310,00 

20 C O N DIM E N T O, APRESENTAÇÃ O 

INDUSTRIAL, MATÉRIA-PRIMA 

CANELA, ASPECT O F Í SIC O E M P Ó, 

APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, 

ACONDICIONA D O E M E M B A L A G E 

M D E 7 G. 

UN 100 R$ 3,32 R$ 332,00 

21 C O N DIM E N T O, APRESENTAÇÃ O 

INDUSTRIAL, MATÉRIA-PRIMA 

COLORAU, ASPE C T O F Í SIC O P Ó, TIP 

O INDUSTRIAL, APLICAÇÃO 

CULINÁRIA EM GERAL, 

ACONDICIONADO E M E M B A L A G E 

M D E 1 0 0 G 

UN 300 R$ 3,37 R$ 1.011,00 

22 CONDIMENTO IN NATURA, TIPO 

AÇAFRÃO, ESPÉCIE COMUM 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

7 G. 

UN 100 R$ 3,13 R$ 313,00 

23 COUVE IN - N AT U R A, 

APRESENTAÇÃO EM MAÇO, 

APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO HUMANA, 

ESPÉCIE MINEIRA 

MASSO 120 R$ 4,44 R$ 532,80 

24 FARINHA MANDIOCA APRESENTAÇAO 

TORRADA, TIPO GRUPO SECA TIPO 

CLASSE AMARELA TIPO 2 

KG 300 R$ 7,96 R$ 2.388,00 

25 FARINHA DE TRIGO D E 1 ° 

QUALIDADE SEM FERMENTO FARDO 

COM 10 PACOTE COM 1 KG 

FARDO 90 R$84,66 R$ 7.619,40 

26 FEIJA O TIPO 1 CARIOCA NOVO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM D 

E 1 KG 

PCT 1650 R$ 7,31 R$ 12.061,50 

27 FERMENTO EM PÓ, TIPO QUÍMICO, 

PARA BOLO ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 100 G. 

UN 50 R$ 3,72 R$ 186,00 

28 FUBÁ ASPECTO FISICO PO FINO 

INSETO DE SUJIDADE 

ACOCDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

1KG 

PCT 550 R$ 4,50 R$ 2.475,00 

29 F E R M E N T O, TIP O BIO L Ó GIC O S E 

C O, APLICAÇÃO ELABORAÇÃO 

PRODUTOS PANIFICAÇÃO/MAS S A S, A 

C O N DICIO N A D O E M E M B A L A G 

E M D E 5 0 0 G 

UN 70 R$14,69 R$ 1.028,30 

30 FRUTA IN NATURA, TIPO MAÇÃ, 

ESPÉCIE GALA 

KG 700 R$10,92 R$ 7.644,00 

31 FRUTA IN NATURA, PERA, NACIONAL KG 700 R$12,49 R$ 8.743,00 

32 FRUTA IN NATURA, TIPO ABACAXI KG 700 R$ 5,05 R$ 3.535,00 

33 FRUTA IN NATURA, TIPO BANANA, 

ESPÉCIE DA TERRA 

KG 700 R$10,43 R$ 7.301,00 

34 FRUTA IN NATURA, TIPO BANANA, 

ESPÉCIE NANICA. 

KG 700 R$ 5,93 R$ 4.151,00 

35 FRUTA IN NATURA, TIPO LARANJA, KG 700 R$ 4,13 R$ 2.891,00 

mailto:cplseringueiras@gmail.com
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ESPÉCIE PERA 

36 FRUTA IN NAT RA, TIPO MELÃO, 

ESPÉCIE AMARELO. 

KG 700 R$ 5,82 R$ 4.074,00 

37 FRUTA IN NATURA, TIPO MELANCIA 

MADURA 

KG 800 R$ 3,89 R$ 3.112,00 

38 FRUTA IN NATURA, TIPO LIMÃO, 

ESPÉCIE TAITI. 

KG 200 R$ 3,45 R$ 690,00 

39 LEGUMES IN NATURA, TIPO BATATA, 

ESPÉCIE INGLESA 

KG 1.400 R$ 4,97 R$ 6.958,00 

40 L E G U M E IN N AT U R A, TIPO 

TOMATE, ESPÉCIE LONGA VID A 

KG 1.400 R$ 8,55 R$ 11.970,00 

41 L E G U M E IN N AT U R A, TIPO 

PIMENTÃO, ESPÉCIE VERDE. 

KG 200 R$ 5,99 R$ 1.198,00 

42 L E G U M E S IN N AT U R A, TIPO 

BETERRABA, ESPÉCIE COMUM 

KG 400 R$ 6,34 R$ 2.536,00 

43 LEGUMES IN NATURA, TIPO CENOURA, 

ESPÉCIE COMUM 

KG 400 R$ 5,36 R$ 2.144,00 

44 LEITE, EMBALAGEM DE 1000 M L, 

U.H.T., TIPO 1 INTEGRAL 

UN 3.000 R$ 5,43 R$ 16.290,00 

45 MACARRÃO COM SEMOLA TIPO 

ESPAGUETE TIPO FINO IN FORMAÇOES 

NUTRICIONAIS MARCA DO 

FABRICANTE PRAZO DE VA LIDADE 

MINIMA DE 06 ME SES COM REGISTRO 

NO MINISTERIO COM PETENTE.FARDO 

DE 10 PACOTES DE 1 KG 

F 

A 

R 

D 

O 

1.500 R$41,33 R$ 61.995,00 

46 M A R G A RIN A, INGREDIENT E S: ÓLE

OS VEGETAIS, LÍQUIDOS E HIDROGENA

DOS, S E M S A L, L E CITIN A D E S O J 

A, Á CID O L Á TIC O, SORBATO DE POT

ÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, ÁCIDO 

CÍTRICO E BHT, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA

, MÍNIMO DE 70% LIPÍDIOS, ACONDICIO

NADO EM EMBALAGEM DE 500G 

UN 400 R$ 7,30 R$ 2.920,00 

47 MILHO DE PIPOCA DE 1 QUALIDADE PC

T  500 GR 

F 

A 

R 

D 

O 

300 R$ 4,36 R$ 1.308,00 

48 MILHO PARA CANJICA, OS GRÃOS POD

EM SER DE COR BRANCA, DE PRIMEIR

A QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, 

LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASI

TAS E LARVAS. EMBALAGENS DE 500G,

 COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANT

E, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUID

O NA EMBALAGEM, VALIDADE MÍNIM

A DE 06 MESES 

UN 510 R$ 4,03 R$ 2.055,30 

49 MILHO EM CONSERVA, INGREDIENTES 

GRÃOS DE MILHO VERDES COZIDOS, A

CONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 2

00G 

UN 600 R$ 3,76 R$ 2.256,00 

50 M O L H O A LIM E N T Í CIO, COMPOSIÇ

ÃO BÁSICA CONCENTRADO TOMATE/S

AL/AÇÚCAR E CONDIMENTO, ASPECTO

UN 400 R$ 3,20 R$ 1.280,00 

mailto:cplseringueiras@gmail.com
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 FÍSICO PASTOSA, EXTRATO DE TOMAT

E, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

DE 200G 

51 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, MATÉRI

A-

PRIMA SOJA, APLICAÇÃO CULINÁRIA E

M GERAL, TIPO REFINADO 0% GORDUR

AS TRANS, ACONDICIONADO EM EMBA

LAGEM DE 900ML 

UN 3.000 R$ 7,27 R$ 21.810,00 

52 OVO, TAMANHO EXTRA, PESO APROXI

MADAMENTE 71 G, ORIGEM GALINHA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, BRAN

CO OU VERMELHO, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 

D 

Ú 

Z 

I 

A 

1.100 R$ 9,75 R$ 10.725,00 

53 ORÉGANO PACOTE COM 100 GRAMAS UN 150 R$ 6,68 R$ 1.002,00 

54 PÃO FRANCÊS, PESO MÍN 50 G A UNID. 

FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO 

DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE 

TRIGO ESPE CIAL E FERMENTO, O 

PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 

ÍNTEGRO. (LIVRE DE BROMATO DE 

POTÁSSIO NA RECEITA). COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS 

ENTREGA 

P 

C 

T 

2.750 R$13,20 R$ 36.300,00 

55 PÃO PARA HOT DOG, PACOTE C/10 UNI

DADES DE 50G CADA TOTAL 500 GR NO

 MÍNIMO. COMPOSTO POR FARINHA DE

 TRIGO ENRIQUECIDA, AÇUCAR, SAL, 

MONOGLICERÍDEOS, FERMENTO, EMB

ALAGEM TRANSPARENTE, ATÓXICA C

OM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO EM 

RÓTULO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALI

DADE MÁXIMA E PESO. COM VALIDAD

E MÍNIMA DE 10 DIAS APÓS ENTREGA 

PCT 300 R$8,86 R$ 2.658,00 

56 PEIX E IN NATURA, TIPO FILÉ KG 150 R$35,60 R$ 5.340,00 

57 POLPA DE FRUTA NATURAL, SABOR  

ABACAXI 400 G 

UND 350 R$ 9,37 R$ 3.279,50 

58 POLPA DE FRUTA NATURAL, SABOR  

CUPUAÇU, 400 G 

UND 350 R$10,68 R$ 3.738,00 

59 POLPA DE FRUTA NATURAL, SABOR  

GOIABA, 400 G. 

UND 350 R$10,68 R$ 3.738,00 

60 POLPA DE FRUTA NATURAL, SABOR  

LARANJA, 400 G 

UND 350 R$10,68 R$ 3.738,00 

61 POLPA DE FRUTA NATURAL, SABOR  

MANGA, 400 G. 

UND 350 R$10,68 R$ 3.738,00 

62 SAL TIPO FINO, APLICAÇÃO ALIMENTI

CI, TEOR MAXIMOS SODIO 360 MG /G,  

ADITIVOS IODO/PRUSSIATO AMARELO 

SODA, ACIDEZ 7,20 PH, PACONTE DE 1K

G 

P 

C 

T 

680 R$1,98 R$ 1.346,40 

63 TEMPERO BAIANO DE PRIMEIRA QUAL

IDADE, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVA S. EMBALAGEM 

DE 20 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO FAB

RICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO

UND 80 R$ 2,79 R$ 223,20 

mailto:cplseringueiras@gmail.com
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 LÍQUIDO NA EMBALAGEM, VALIDADE

 MÍNIMA DE 06 MESES 

64 VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO 

VERDE, ESPÉCIE COMUM, APLICAÇÃO 

CULINÁRIA EM GERAL 

KG 880 R$ 4,69 R$ 4.127,20 

65 VINAGRE DE MAÇÃ, TIPO ACENTUADO

, ACIDEZ 4,00, ASPECTO FISICO LIQUID

O, ASPECTO VISUAL LIMPIDO E SEM D

EPOSITOS, FRASCO 750 ML 

UN 85 R$ 5,58 R$ 474,30 

66 VINAGRE, MATÉRIA PRIMA VINHO BR

ANCO, TIPO MACIO, ACIDEZ 4,5 0, ASPE

CTO FÍSICO LÍQUIDO, ASPECTO VISUAL

 LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS, ACONDICI

ONADO EM EMBALAGEM DE 750 ML 

UN 100 R$ 5,04 R$ 504,00 

67 VINAGRE, MATÉRIAP RIMA VINHO TIN

TO, TIPO ACENTUADO, ACIDEZ 4,50, AS

PECT O FÍSICO LÍQUIDO, ASPECTO VIS

UAL LÍM PIDO E SEM DEPÓSITOS - 750 

ML 

UN 50 R$ 5,04 R$ 252,00 

68 VERDURA IN NATURA, TIPO CEBOLA E

SPÉCIE/ COMUM. 

KG 850 R$ 7,56 R$ 6.426,00 

69 ADOÇANTE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 

LÍMPIDO TRANSPARENTE, INGREDIEN

TES CICLAMATO SACARINA. ACONDIC

IONADO EM E M B A L A G E M DE 100 

ML. 

UN 100 R$ 8,04 R$ 804,00 

70 A Z EIT O N A, TIPO V E R D E, TA M A N

 H O GRANDE, ACONDICIO N A D O EM 

E M B A L A G E M DE 200 G 

UN 250 R$ 9,87 R$ 2.467,50 

71 EMULSIFICANTE E ADITIVOS EMUSTA

B EMBALAGEM COM 200 G R 

UN 150 R$13,68 R$ 2.052,00 

72 CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO INDUS

TRIAL, MATÉRIA-

PRIMA CRAVO, APLICAÇ ÃO CULINÁRI

A EM GERAL, ACONDICIONADO EM EM

BALAGEM DE 7 G 

UN 100 R$3,64 R$ 364,00 

73 LEITE CONDENSADO, INGREDIENTES: 

LEITE INTEGRAL/AÇÚCAR/LE ITE EM P

Ó INTEGRAL E LACTOSE, ACONDICION

ADO EM EMBALAGEM DE 395G 

UN 500 R$ 5,86 R$ 2.930,00 

74 BEBIDA LÁCTEA TIPO IOGURTE COM P

OLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADO

S, BANDEJA COM 06 UNIDADE DE 90 GR

 CADA 

UN 700 R$ 6,25 R$ 4.375,00 

75 COCO RALADO, INGREDIENTES AMÊN

DOA DE COCO, APRESENTAÇÃO DESID

RATADO E TRITURADO, PROCESSO CO

NSERVAÇÃO INS 233-

MS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS D

ESENGORDURADA ACONDICIONADO E

M EMBALAGEM DE 200G 

UN 350 R$ 7,96 R$ 2.786,00 

76 QUEIJO TIPO MUSSARELA APRESENTA

ÇÃO FATIADO 

KG 900 R$44,72 R$ 40.248,00 

77 PACOTE BOMBOM C/RECHEIO CREMOS

O CHOCOLATE BRANCO OU PRETO PA

P 

A 

250 R$49,16 R$ 12.290,00 

mailto:cplseringueiras@gmail.com
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COTE PESANDO NO MÍNIMO 1KG. A EM

BALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER ALUMI

NIZADA ENVOLVENDO O BOMBOM E A

 SECUNDÁRIA COM PLÁSTICO RESISTE

NTE E ATÓXICO. CARACTERÍSTICAS: B

OMBOM COM RECHEIO CREMOSO, CO

M CAMADA CROCANTE DE WAFER, CO

BERTO COM CHOCOLATE AO LEITE, PE

SO DE APROXIMADAMENTE 21,5G CAD

A, CONTENDO COMO INGREDIENTES P

RINCIPAIS: AÇÚCAR, GORDURA VEGET

AL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, MASSA 

DE CACAU, CASTANHA DE CAJU, SORO

 DE LEITE EM PÓ, FARINHA DE SOJA IN

TEGRAL, AMENDOIM, LEITE EM PÓ INT

EGRAL, SAL, ÓLEO DE SOJA, CACAU E

M PÓ, EXTRATO DE MALTE E EMULSIFI

CANTES. PRODUTO COM VALIDADE IG

UAL OU SUPERIOR A 06 MESES A CONT

AR DA DATA DE ENTREGA 

C 

O 

T 

E 

78 PIR U LIT O S E M F O R M AT O D E PIC 

O L É S A B O R E S DIV E R S O S; PACO

TE PESANDO NO MÍNIMO 550G CARACT

ERÍSTICAS: PACOTE COM APROX.55 UN

IDADES, EM EMBALAGEM CONTENDO I

NFORMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA D

O FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃ

O E VALIDADE. PRODUTO COM VALID

ADE IGUAL OU SUPERIOR A 06 MESES 

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

P 

C 

T 

250 R$14,16 R$ 3.540,00 

79 PIR U LIT O C O M R E C H EIO D E C HIC

 L E T E. S A B O R E S T U T TI - F R U T 

TI O U M O R A N G O. PA C O T E P E S A

 N D O D E 5 5 0 G A 6 0 0 G N O M Í NIM 

O: COM APROX. 55 UNIDADES, EM EMB

ALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES D 

O P R O D U T O, M A R C A D O FA B RIC

 A N T E, D ATA D A FA B RIC A Ç Ã O E 

VA LID A D E. P R O D U T O C O M VA L

ID A D E IG U A L O U S U P E RIO R A 0 

6 M E S E S A C O N TA R D A E N T R E G

 A. 

P 

C 

T 

250 R$14,16 R$ 3.540,00 

80 PIPOCA DOCE FARDO COM 50 UNIDAD

ES P E S A N DO NO MÍNIM O 15 G R CA

DA, F EITAS D E C A N JIC Ã O ( D E RIV

A D O D O MIL H O ), ESTOURADAS POR

 CANHÕES EM ALTA PRESSÃO, ADOÇA

DAS E TORRADAS EM GRANDES DRAG

EADEIRAS, BOA TEXTURA E S A B O R 

D E LICIO S O. CARACTERÍ S TIC A S: E

MBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕE

S DO PRODUTO, MARCA D O FA B RIC A

 N T E, DATA DA FABRICAÇÃO E VA LI

DADE. PRODUTO COM VALIDADE IGUA

F 

A 

R 

D 

O 

90 R$29,93 R$ 2.693,70 
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L OU SUPERIOR A 06 MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

81 SALGADINHO ASSADOS, A B A S E D E 

MIL H O FARDO COM 2 0 PA C O T E S D 

E P E S A N D O N O M Í NIM O 5 0 G C A 

D A. S A B O R E S PIZ Z A, P R E S U N T 

O, CHURRASCO, QUEIJ O, BACONCARA

CTERÍSTI CAS: EMBALAGEM INTACTA 

CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODU

TO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DA

 FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO 

COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 0

6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTR

EGA 

U 

N 

400 R$37,79 R$ 15.116,00 

82 GEL ADINHO TIPO AMERICANO PREPA

RADO LIQUIDO PARA GE LADO COMES

TÍVEL C/4 0 UNIDA DES 5 5 M L C A DA, 

PRONTO PARA CONSUMO. SABORES S

OR TID O S A B A C A XI, GROSELHA, G

UARANÁ, LARANJA, LIMÃO, MAÇÃ VE

RDE, MANGA, MARACUJÁ, MORANGO 

COM IOGURTE, TUTTI FRUTTI E UVA B

USCHLE. INGREDIENTES: AÇÚCAR, ÁG

UA, AROMATIZANTE, ACIDULANTE, Á

CIDO CÍTRICO E CORANTE. 

P 

C 

T 

400 R$18,16 R$ 7.264,00 

83 BALAS MASTIGÁVEIS SORTIDAS PACO

TE PESANDO NO MÍNIMO 600 G SABOR

ES ARTIFICIAL DE BANANA, MORANG

O, UVA, MAÇÃ VERDE E OUTRAS, COL

ORIDAS ARTIFICIALMENTE. PRODUTO 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM E

MBALAGEM ADEQUADA COM ESPECIF

ICAÇÕES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL

 E SABOR. CARACTERÍSTICAS: PRODUT

O PREPARADO À BASE DE AÇÚCARES F

UNDIDOS E ADICIONADO DE SUBSTÂN

CIAS QUE CARACTERIZAM O PRODUTO

, COMO SUCO DE FRUTAS, ÓLEOS ESSE

NCIAIS E ADICIONADOS DE OUTRAS S

UBSTÂNCIAS PERMITIDAS; PRODUTO 

COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 

A 06 MESES A CONTAR DA DATA DE EN

TREGA 

P 

C 

T 

100 R$11,08 R$ 1.108,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 801.526,30 (OITOCENTOS E UM MIL QUINHENTOS E VINTE E SEIS 

REAIS TRINTA CENTAVOS). 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem

 previamente credenciados na Plataforma LICITANET Licitações eletrônicas 

(www.licitanet.com.br). 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.6.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 

2.6.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.6.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.7 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.6.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.6.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.7 O impedimento de que trata o item 2.7.3 será também aplicado ao licitante que atue em  

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.3 Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos 

no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com   o   preço    ou    

o    percentual    de    desconto, observado    o    disposto    nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

 
3.4.1 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição ; 

 

3.4.2 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.4.3 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
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de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

3.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 

3.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

 

3.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

3.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

3.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos. 

 

       unitário do item; 

 

4.1.1 Marca; 

 

4.1.2 Modelo; 

 

4.1. 4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

mailto:cplseringueiras@gmail.com


 

 

ESTADO DE RONDONIA 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

                                           DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 

AV. Marechal Rondon, 984- Centro Seringueiras –RO 
Fone (069) 3623-2693/2694, -e-mail – cplseringueiras@gmail.com 

  

Referência; 

 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.11 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 

4.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Município de Seringueiras-RO e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

5.5 O pregoeiro, a seu critério, poderá bloquear o chat, principalmente em licitações em que seja 

dado algum tipo de beneficio local e ou regional. 

 

5.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

5.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

 

5.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.10  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser conforme informado no – Quadro de detalhamento de itens e valores de intervalos; 

 

5.11 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s 

(quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

5.12 Em campo próprio do sistema, o licitante poderá solicitar ao pregoeiro cancelamento do seu 

lance, mesmo com o chat bloqueado, enquanto a fase de lances estiver aberta e ou na fase de 

prorrogação automatica. 

 

5.13 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.14 O Município de Seringueiras-RO, adota para o envio de lances no pregão eletrônico o 

modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

5.14.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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5.14.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.14.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

5.14.4 Definida a melhor proposta, o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta. 

 

5.14.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

novos lances. 

 

5.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

5.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

 

5.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 

5.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
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Administração. 

 

5.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

5.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.23.6 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação   correlata   e   no item 2.7 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 . 

 

6.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

6.4 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

6.5 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

6.6 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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6.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 

6.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

 

6.8.1 Será desclassificada a proposta vencedora. 

6.8.2 contiver vícios insanáveis; 

 

6.8.3 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

6.8.4 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

6.8.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.8.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

6.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.10 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

6.10.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

6.10.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.11 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

6.11.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

 

6.11.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

 

6.11.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 

6.12 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

mailto:cplseringueiras@gmail.com


 

 

ESTADO DE RONDONIA 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

                                           DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 

AV. Marechal Rondon, 984- Centro Seringueiras –RO 
Fone (069) 3623-2693/2694, -e-mail – cplseringueiras@gmail.com 

  

6.13 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

 

6.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

6.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

6.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 O envio de toda a documentação de habilitação juntamente com a proposta INICIAL é 

OBRIGATÓRIO, sendo que a autenticidade dos documentos enviados poderá ser verificada. 

Para fins de agilidade na conferência, e preferido o envio nas ordens do edital. 

 

7.1.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

7.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis. 

 

7.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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7.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

7.8 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

7.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

7.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

7.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

7.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no LICITANET 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de ate  ( DUAS HORAS], 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

7.11.2 Na hipótese da Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio do 

sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 

 

7.12 A verificação no LICITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. Relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 

7.13 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

7.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

7.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
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7.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

7. 17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

 

7.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

7.19 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

 

7.20 Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos 

documentos ilegíveis. Relação de documentos para fins de habilitação. 

 

7.21 Da Habilitação Jurídica: 

 

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada 
dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou 

inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades 

compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 

Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social. 

 

a) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

b) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa. 

 

c) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por meio 

da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por 

instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos 

atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir acompanhada de cópia do ato 

de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa. 

 

d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

 

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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7.18 Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista: 

 

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União. 

 

b) Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS. 

 

c) Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS. 

 

d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS. 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440 de 07 de julho de 2011. Art. 

642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 

eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

(Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). § 2o Verificada a existência de débitos garantidos por penhora 

suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome 

do interessado com os mesmos efeitos da CNDT. 

 

7.18.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

7.18.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao (a) pregoeiro (a) 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

7.18.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

7.22 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgam  

7.18 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, declarando que o licitante prestou ou está prestando, a contento, fornecimento com características 

técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado. 

 

b) O(a) pregoeiro (a) diligenciará a veracidade do atestado apresentado, podendo solicitar ao menos um 

dos documentos abaixo: 

b.1.) NOTA FISCAL, NOTA DE EMPENHO, CONTRATO, PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO 

OFICIAL OU OUTRO DOCUMENTO HÁBIL, que comprove a origem do Atestado de Capacidade 

Técnica apresentado pela empresa. 

b.2.) O(s) atestado(s)/certidões deverão ser apresentados assinados por autoridade ou representante de quem 

os expediu.ento. 
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7.22 Da Qualificação Econômica e Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da 

proponente, deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter 

expressamente o prazo de validade, ou quando ausente será considerada válida por um período 

de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo 

disposição legal em contrário comprovada pelo proponente. 

7.22.1 Quanto à regularidade técnica, deverá à licitante apresentar: 

a. Alvará emitido pela vigilância sanitária, afirmando que o local se encontra em plenas 

condições de higiene para comercializar gêneros alimentícios. 

7.23 Das Declarações 

7.23.1 O licitante obriga-se a declarar sob as penalidades legais, podendo ser mediante os 

modelos em anexo, ou pelo modelo do sistema Licitanet: 

7.26.2. Declaração que não Emprega Menor, conforme inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal. 

7.26.3. Declaração de Micro Empresa ou EPP, quando aplicável. 

7.26.4. Declaração de Fato Superveniente ou Impeditivo da habilitação. 

7.26.5. Declaração de Habilitação e Elaboração Independente de Proposta. 

7.26.6. Declaração que não possui no quadro de funcionários servidores públicos exercendo 

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9°, parágrafo 1° da Lei 

Federal n°14.133/21; 

7.26.7 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.24 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com  o 

estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação. 

7.18 Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 

certidões por sítios oficiais. 

7.19 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

7.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.21 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

7.22 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.
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8. DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.3 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse     mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.5 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

9.1.3 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

9.1.4 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

9.1.5 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

9.1.6 deixar de apresentar amostra; 

 

9.1.7 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

9.1.8 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.9 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

9.1.10 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

 

9.1.11 fraudar a licitação 

 

9.1.12 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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9.1.13 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

9.1.14 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

9.1.15 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

9.1.16 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

9.1.17 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 

9.2.1 advertência; 

 

9.2.2 multa; 

 

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

9.5 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

9.6 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

 

9.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

9.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

mailto:cplseringueiras@gmail.com


 

 

ESTADO DE RONDONIA 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

                                           DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 

AV. Marechal Rondon, 984- Centro Seringueiras –RO 
Fone (069) 3623-2693/2694, -e-mail – cplseringueiras@gmail.com 

  

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

9.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou    

contratar,    em    decorrência    da     prática     das     infrações     dispostas     nos itens 9.1.4, 9.1.5, 

9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

 

9.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 

9.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

9.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
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oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

10.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

11.1 DA CONTRATADA: 

 

11.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos; 

 

11.1.2. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes 

da adjudicação da presente licitação; 

 

11.1.3. Proceder a entrega dos itens, de forma a não serem danificados durante a operação de 

transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino e, quando for o caso, 

número da Licença de Importação ou documento equivalente, com as especificações detalhadas ou 

documento equivalente, para conferência; 

 

11.1.4. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos 

sejam por culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se 

consequentemente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 

lhes venham a serem exigidos por força de lei, ligados ao cumprimento da presente licitação. 

 

11.1.5. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos itens, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

 

11.1.6. Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e 

prestar os esclarecimentos que forem necessários; 

 

11.1.7. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos 

itens, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar ao 

CONTRATANTE a plena utilização dos itens adquiridos ou a respectiva indenização; 

 

11.1.8. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos do CONTRATADO ou de quem em seu nome agir; 

 

11.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto da licitação em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

11.1.10. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e 
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tributos e quaisquer outras que forem devidas; 

 

11.1.11. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em 

repartições públicas e registros, se necessário; 

 

11.1.12. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas 

dependências da Contratante, quando em atividade na execução/entrega do objeto contratado, 

através de uniforme e/ou crachá; 

 

11.1.13. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

11.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame; 

 

11.1.15. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em 

conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 

 

11.1.16. Indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do 

fornecedor, a fim de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante. 

 

11.1.17. É de responsabilidade da Detentora da Ata refazer por sua conta, sem quaisquer ônus 

para a CONTRATANTE, os produtos rejeitados, não aceitos, por má execução ou por 

inobservância das especificações e etapas, após parecer técnico competente. 

 

11.1.18. Toda despesa de reposição de materiais não aceitos ficará a cargo exclusivo da 

DETENTORA DA ATA não sendo reembolsável pelo Município. 

 

11.1.19. A DETENTORA DA ATA deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades 

contempladas, o endereço; nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto 

com poder de decisão, durante a vigência da ata. 

 

11.1.20. A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 

ATA, observado os limites de quantidades estipulados. 

 

11.2. DA CONTRATANTE: 

11.2.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos itens, objeto da 

aquisição; 

11.2.2. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada da Ata de Registro de Preços; 

11.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços a ser firmada; 

11.2.4. Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades no 

fornecimento do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a 

regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação; 

11.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Edital, Termo 

de Referência e Ata de Registro de Preços; 

11.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 

solicitados pela Contratada; 

11.2.7. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação 
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pertinente, quando for o caso. 

 

12. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

12.1.1 A entrega do produto será referente a solicitação da secretaria demandante dentro do 

município de Seringueiras mediante a emissão da Nota de Empenho.  entregar, conforme a 

necessidade da secretaria, após recebimento da requisição devidamente assinada pelo responsável                                       .  

maiores informação Termo de Referencia. 

 

12.1. 2 É de inteira responsabilidade da detentora da Ata o transporte dos produtos para o local solicitado. 

Qualquer avaria do produto, ocasionado pelo transporte, não será aceito e o mesmo   devolvido 

imediatamente. 

 

12.1.3. O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento 

do material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço constante neste Termo de 

Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município. 

 

12.1.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS 

ADICIONAIS. 

 

12.2. DO RECEBIMENTO 

 

12.2.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo Almoxarifado, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

 

12.2.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03(três) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

12.2.3. O recebimento definitivo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

12.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

12.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

12.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
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do recebimento definitivo. 

 

12.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

12.3. DA FISCALIZAÇÃO 

12.3.1. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) adquirido(s) ficará a cargo de 

representante da Administração, ficando o mesmo responsável pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, competendo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que 

surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 

 

12.3.2. A Comissão de Recebimento, Fiscal do Contrato ou o Responsável pelo Almoxarifado 

procederá à avaliação das especificações do(s) produto(s) encaminhadas pela licitante vencedora 

podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificações 

deste Termo de Referência. 

 

12.3.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 

não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 

 

12.4. DA VALIDADE DOS ITENS OFERTADOS 

 

12.4.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará (ao) obrigada(s) a garantir os padrões de qualidade 

de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos responsáveis, em cada item especificado neste 

instrumento convocatório e Termo de Referência em (Anexo I). 

 

12.4.2. O prazo de validade dos produtos, oferecido pelo licitante, não poderá ser inferior a 1/3(um 

terço) da validade do produto apresentada pelo fabricante; 

 

12.4.3. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor) e às demais legislações pertinentes. 

 

12.5. DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

 

12.5.1. O produto fornecido pela Contratada deverá ser de Primeira Qualidade. Caso o produto 

apresente características fora da qualidade exigida ou das especificações previstas, situação está 

perceptível apenas durante a sua utilização/aplicação, a Contratada deverá prestar todo o apoio 

técnico necessário visando a substituição do produto pelo que atenda as especificações previstas, 

inclusive se responsabilizando pela intermediação junto ao fabricante, caso necessário. 

 

12.5.2. Os procutos/materiais deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma 

legal. 

 

13. DO CONTRATO E DA ASSINATURA 
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13.1.1. O Termo de Contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho, com fundamento no art. 

95, I, da Lei nº 14,133/2021, em virtude de se tratar de compra com entrega imediata e integral dos 

bens adquiridos, dos quais não resultarão obrigações futuras. 

 

13.1.2. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão 

participante deste certame, será formalizada por intermédio de Instrumento Contratual e ocorrerá 

no momento em que surgir a necessidade de aquisição, bem como quando conveniente e oportuno 

à Administração Contratante; 

13.1.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

13.1.4. A duração dos possíveis futuros contratos oriundos da ata de registro de preço ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

 

13.2. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

13.2.1. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual 

correspondente deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito 

de fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando 

solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

 

13.2.2. As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura 

do contrato, deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame. 

 

13.2.3. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à 

contratante, não será admitida análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro 

do prazo estabelecido no item 13.2.1 deste termo. 

 

13.2.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta 

conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 

 

13.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

13.3.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

 

13.4. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

13.4.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

 

I - Não-cumprimento cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
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cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

 

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

 

VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

 

IX - Não-cumprimento cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência 

dos motivos previstos no caput deste artigo. 

 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

I - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

 

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

 

III - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão 

as seguintes disposições: 

 

I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
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tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

 

II - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

13.4.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

 

I - Devolução da garantia; 

 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - 

pagamento do custo da desmobilização. 

13.4.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 

III - Execução da garantia contratual para: 

 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
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d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 

do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o 

caso. 

 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS 

14.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º 

dia útil subsequente a data da publicação no Diário Oficial do Município, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

14.1.2. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, na Lei nº 14.133/21, bem como no Art. 49 do Decreto nº 384/23. 

 

14.1.3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, garantia 

contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do Termo de Referência 

encartado neste edital. 

 

14.1.4. A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo de 

Referência. 

 

14.2. DA ASSINATURA DA ATA 

 

14.2.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, será convocada pela Prefeitura Municipal de 

Seringueiras-RO, após a homologação do certame, para fins de assinatura da Ata de Registro de 

Preços ou do Contrato, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.2. Para tanto, a empresa vencedora será notificada por e-mail para proceder com a assinatura 

eletrônica do termo de responsabilidade . 

 

14.2.3. Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado no SICAF e em 

outros meios se o adjudicatário mantém as condições de habilitação. 

 

14.2.4. A ata de registro de preços, disponibilizada no sistema de registro de preços, será assinada 

por meio de assinatura digital. 

 

14.2.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos, fica facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

14.3. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
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14.3.1 Em observação ao disposto que disciplina o Registro de Preço a 

autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços. 

14.3.2  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 

a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

14.4 RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.4.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor 

Registrado direito à indenização de qualquer espécie, nos casos previstos nos Artigos 137, 138 e 

139, da Lei 14.133/21, observadas as disposições do Parágrafo 2º do Artigo 138 da mesma lei. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, da 

proposta de preço e da Ata de Registro de Preços a ser firmado, em conformidade com as cláusulas 

avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de 

funcionamento do órgão adquirente; 

 

15.2. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das atividades 

específicas; 

 

15.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às 

reclamações formuladas; 

 

15.4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidando 

imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos; 

 

15.5. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto; 

 

15.6. Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, 

para representá-la sempre que for preciso, bem como manter ativos seus canais de atendimento, 

assim como informar ao órgão/setor competente eventuais alterações de endereços (físicos ou 

eletrônicos) e telefone, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis; 

 

15.6.1. Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver acusação 

de recebimento no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

 

15.7. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo 

substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 

disciplinares do órgão adquirente. 

 

15.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração; 

 

15.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na 
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execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do órgão adquirente; 

 

15.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão 

adquirente, quando ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento; 

 

15.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, 

quando da realização da entrega do Objeto. Comunicar ao fiscal designado pelo órgão adquirente, por 

escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, 

para deliberação e eventuais mudanças dos detalhes por parte do órgão adquirente, durante o 

planejamento do evento; 

 

15.12. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no 

Edital; 

 

15.13. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) 

oficial do fornecedor, afim de facilitar a comunicação com o mesmo. 

 

15.14. Atender aos dispositivos do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no que couber. 

 

16. DO PAGAMENTO 

 

16.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, devidamente 

certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções 

normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 

 

16.1.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento. 

 

16.1.3. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos 

produtos/materiais e valores conforme o empenho. 

 

16.1.4. A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida 

separadamente uma da outra. 

 

16.1.5. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 

CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

 

16.1.6. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de 

Recebimento na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em 

desacordo ao contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não 

implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 

 

16.1.7. Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de 

protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo 

em conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de 
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Pagamentos, no âmbito do Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Seringueiras-RO. 

 

16.1.8. Para o caso de crédito em conta corrente, no texto da Nota Fiscal deverão constar as seguintes 

referências: 

 

• Nome do Banco; 

 

• Número e Nome da Agência Bancária e o Número da Conta Corrente. 

 

16.1.9. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da 

ordem bancária; 

 

16.1.10. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos 

cuidados do fiscal do contrato. 

 

16.2. DA LIQUIDAÇÃO 

 

16.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

 

16.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 

 

c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto; 

 

e) o valor a pagar; e 

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

16.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 

16.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; 

 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
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q 16.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

16.2.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

16.2.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. Que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

17.  DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 

 

17.1.1. Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas os preços de 

mercado, é que será concedido. 

 

17.1.2. Realinhamento de Preços, serão observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21 

 

17.1.3. Preços poderão ser arguido por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá ser anexada 

provas documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a motivação do ato, como 

por exemplo, N. F. de seus fornecedores, e/ou órgãos Oficiais que divulgam preços. 

 

17.1.4. O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de Fornecimento 

de continuar a fornecer os materiais/produtos já solicitados e no curso do pleito de realinhamento. 

 

17.1.5. A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao deferimento do 

pedido e publicação do mesmo no Diário Oficial Eletrônico do Município de Seringueiras/DOE, e 

outros, no que couber. 

 

17.1.6. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela Gerência 

Responsável, mediante pesquisa trimestral ou em prazo menor, efetuada entre os fornecedores locais e 

aquisições efetuadas pela Administração pública. A pesquisa poderá ser realizada sempre que for 

solicitado, ou sempre que a situação de mercado assim exigir. 

 

17.1.7. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 

preço de mercado vigente a época do registro. 

 

17.1.8. Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Seringueiras-RO, trimestralmente, procedimento este da Gerência Responsável pelo Registro de 

Preço. 

17.2. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

17.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, registrados, nas seguintes situações: 

 

mailto:cplseringueiras@gmail.com
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I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, 

no termo da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

II - Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

III - Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

 

17.3. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

17.3.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, 

nas seguintes hipóteses: 

 

I - Por razão de interesse público; ou 

 

II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

mailto:cplseringueiras@gmail.com
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18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [ENDEREÇO ELETRÔNICO]. 

 

18.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

 

ANEXO I - Termo de Referência 

Anexo II – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

ANEXO III– Modelo da Proposta 

ANEXO I V – Modelo de Declaração Que Não Emprega Menor  

ANEXO V – Modelo de Declaração de Microempresa ou EPP   ANEXO  

VI– Modelo de Declaração de Fato Superveniente 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Habilitação e Elaboração Independente de Proposta  

ANEXO IX – Modelo de Declaração que não tenha em seu quadro de funcionários e proprietários 

servidor público 

ANEXO X – Minuta da Ata 

 

 

 

                                                          SERINGUEIRAS-RO, 19 de agosto   2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SÉRGIO VILMAR KNONER 

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS 
Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº623/2024 
1.      DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER AS APPS DAS ESCOLAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

SERINGUEIRAS-RO, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do 

mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no decreto municipal 133/2023. 

1.2.1 Os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal 

nº133, de 26 de julho de 2023. 

1.3 A contratação é viável e necessária, conforme estudo técnico preliminar, com o objetivo de contratar empresa 

especializada para fornecimento dos itens. 

1.4. Órgão coordenador: 

-Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

1.5 Órgãos participantes: 

- Não há órgãos participantes 

Para efeito de entendimento das definições deste Termo de Referência, onde ler-se contrato, leia-se 

concomitantemente “ata de registro de preço” quando aplicável. 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar: 

“A Prefeitura Municipal de Seringueiras-RO, em face da necessidade de contratação de empresa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Secretaria de 

Educação do município de Seringueiras, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para 

manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços 

públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade 

com eficiência, continuidade e economia.  

Tendo em vista que a grande maioria dos alunos não faz refeição ou ao menos um lanche antes de sair 

de suas residências para virem à escola para estudar, a lei federal 11.947/2009 determina que estados e 

municípios apliquem pelo menos 30% dos recursos repassados pelo PNAE, na compra de produtos a 

serem destinados à merenda escolar. portanto justificamos a aquisição dos referidos produtos para suprir 

as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino, oferecendo com isso uma alimentação básica 

aos docentes. visando que as quantidades desde pedido foram solicitadas, baseados nos ofícios recebido 

das escolas municipais, visto também que temos duas escolas por tempo integral assim aumentando as 

quantidades de alguns itens pelo fato de ter mais refeições diárias.” 

2.1.1. Segundo a  Lei 11.947, de 16 de junho de 2009, que Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e 

do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica; “Art. 3o  A alimentação escolar é direito 

dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento 

das diretrizes estabelecidas nesta Lei.” 

 

2.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

2.2.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar: 

 “Contratação de empresas para o fornecimento de gêneros alimentícios para secretaria de educação 

visando os atendimentos as escolas municipais.” 

                                             ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
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2.3.2 Assim, a melhor opção a ser adotada é adquirir pelo sistema de registro de preços, tendo em vista que, pelas 

características do objeto e necessidade de aquisições frequentes, em datas não determinadas, como uma maneira 

de suprir as necessidades da secretaria municipal e não há possibilidade de determinação precisa do quantitativo 

de materiais a serem adquiridos pela secretaria em cada compra. 

3. A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1    Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2   Serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES  

4.1 As especificações e os quantitativos dos produtos constam a seguir, com valor definido para a contratação 

prevista neste Termo: 

4.2 segue o valor estimado da contratação: 
I 

T 

E 

M 

Descrição U 
N 

I 

D. 

Q 

U 

A 

N 

T. 

Preço  

Unitário 

Preço Total 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ, 

INGREDIENTES AÇÚCAR, CACAU, 

EXTRATO DE MALTE, SAL, LEITE 

EM PÓ DESNATADO, SORO DE 

LEITE EM PÓ, VITAMINAS (A, B1, 

B2, B6, C, D3 E PP), 

ESTABILIZANTE LECITINA DE 

SOJA E AROMATIZANTES, 

EMBAÇAGEM COM 400 G 

UN 1.500 R$5,59 R$ 8.385,00 

2 AÇUCAR CRISTALIZADO C/ 02 KG 

CADA 

UN 2.300 R$ 6,98 R$ 16.054,00 

3 ALHO NACIONAL A GRANEL EM 

CABEÇA SELECIONADO 1ª 

QUALIDADE 

KG 520 R$27,43 R$ 14.263,60 

4 AMENDOIM CRU DESCASCADO, 

SELECIONADO TIPO 01 PACOTE 

500GR 

UN 70 R$ 8,76 R$ 613,20 

5 ARROZ TIPO 1, TIPO CLASSE 

LONGO FINO - AGULHINHA, TIPO 

SUBGRUPO POLIDO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 5KG 

P 

C 

T 

2.600 R$ 28,48 R$ 74.048,00 

6 BISCOITO, APRESENTAÇÃO 

QUADR A D O, SABOR ÁGUA E 

SAL, CLASSIFICAÇ ÃO SALGADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

SEM RECHEIO - 400 G. 

UN 3.400 R$ 5,07 R$ 17.238,00 

7 BISCOITO, APRESENTAÇÃO 

RETANGULAR, SABOR MAISENA, 

L EITE E COCO, CLASSIFICAÇÃO 

DOCE, CARACTERÍSTICAS 

ADICION AIS SEM RECHEIO - 4 0 0 

G. 

UN 3.450 R$ 4,99 R$ 17.215,50 

8 CAFÉ EXTRA FORTE TORRADO 

MOÍDO EMBALADO A VÁCUO A 

CONDICICONADO EM PACOTE DE 

500 GRAMAS, COM SELO DE 

PUREZA DA ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DOS 

CAFEICULTORES (ABIC). 

UN 1.500 R$16,79 R$ 25.185,00 
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9 CANJIQUINHA DE MILHO AMAR 

ELA TIPO 1, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE 500 G 

UN 550 R$ 2,73 R$ 1.501,50 

10 CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 

MOÍDA DE SEGUNDA, 

APRESENTAÇÃO FRESCA 

KG 3.200 R$ 22,88 R$ 73.216,00 

11 CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 

2°, APRESENTAÇÃO CORTADA. 

KG 1.830 R$ 20,38 R$ 37.295,40 

12 CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 

COXÃO MOLE, APRESENTAÇÃO 

CORTADA. 

KG 900 R$31,57 R$ 28.413,00 

13 CARNE BOVINA IN NATUR A, 

TIPO ALCATRA, APRESENTAÇÃO 

CORTADA. 

KG 900 R$33,94 R$ 30.546,00 

14 CARNE FRANGO, TIPO COXA E 

SOBRE COXA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAL CONGELADO 

KG 3.600 R$8,93 R$ 32.148,00 

15 CARNE BOVINA, IN NATURA, 

TIPO COSTELA COM OSSO, 

APRESENTAÇÃO CORTADA 

KG 450 R$20,84 R$ 9.378,00 

16 CARNE FRANGO, TIPO INTEIRO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAL 

CONGELADO. 

KG 400 R$16,50 R$ 6.600,00 

17 C A R N E P O R C O IN N AT U R A, 

TIP O P E R NIL T R A S EIR O, 

APRESENTA Ç Ã O F R E S C A. 

KG 400 R$18,11 R$ 7.244,00 

18 P EIT O D E F R A N G O C O N G E 

L A D O 

KG 400 R$14,69 R$ 5.876,00 

19 C R E M E D E L EIT E, 

INGREDIENTES GORDURA LÁCTE 

A, MÍNIMO 35, ACONDICIONADO 

E M E M B A L A G E M D E 2 0 0 G 

UN 700 R$ 3,30 R$ 2.310,00 

20 C O N DIM E N T O, 

APRESENTAÇÃ O INDUSTRIAL, 

MATÉRIA-PRIMA CANELA, 

ASPECT O F Í SIC O E M P Ó, 

APLICAÇÃO CULINÁRIA EM 

GERAL, ACONDICIONA D O E M E 

M B A L A G E M D E 7 G. 

UN 100 R$ 3,32 R$ 332,00 

21 C O N DIM E N T O, 

APRESENTAÇÃ O INDUSTRIAL, 

MATÉRIA-PRIMA COLORAU, ASPE 

C T O F Í SIC O P Ó, TIP O 

INDUSTRIAL, APLICAÇÃO 

CULINÁRIA EM GERAL, 

ACONDICIONADO E M E M B A L 

A G E M D E 1 0 0 G 

UN 300 R$ 3,37 R$ 1.011,00 

22 CONDIMENTO IN NATURA, TIPO 

AÇAFRÃO, ESPÉCIE COMUM 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 7 G. 

UN 100 R$ 3,13 R$ 313,00 

23 COUVE IN - N AT U R A, 

APRESENTAÇÃO EM MAÇO, 

APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO 

HUMANA, ESPÉCIE MINEIRA 

M 

A 

S 

S 

O 

120 R$ 4,44 R$ 532,80 

24 FARINHA MANDIOCA KG 300 R$ 7,96 R$ 2.388,00 
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APRESENTAÇAO TORRADA, TIPO 

GRUPO SECA TIPO CLASSE 

AMARELA TIPO 2 

25 FARINHA DE TRIGO D E 1 ° 

QUALIDADE SEM FERMENTO 

FARDO COM 10 PACOTE COM 1 

KG 

F 

A 

R 

D 

O 

90 R$84,66 R$ 7.619,40 

26 FEIJA O TIPO 1 CARIOCA NOVO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM D E 1 KG 

PCT 1650 R$ 7,31 R$ 12.061,50 

27 FERMENTO EM PÓ, TIPO 

QUÍMICO, PARA BOLO 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 100 G. 

UN 50 R$ 3,72 R$ 186,00 

28 FUBÁ ASPECTO FISICO PO FINO 

INSETO DE SUJIDADE 

ACOCDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 1KG 

PCT 550 R$ 4,50 R$ 2.475,00 

29 F E R M E N T O, TIP O BIO L Ó GIC 

O S E C O, APLICAÇÃO 

ELABORAÇÃO PRODUTOS 

PANIFICAÇÃO/MAS S A S, A C O N 

DICIO N A D O E M E M B A L A G 

E M D E 5 0 0 G 

UN 70 R$14,69 R$ 1.028,30 

30 FRUTA IN NATURA, TIPO MAÇÃ, 

ESPÉCIE GALA 

KG 700 R$10,92 R$ 7.644,00 

31 FRUTA IN NATURA, PERA, 

NACIONAL 

KG 700 R$12,49 R$ 8.743,00 

32 FRUTA IN NATURA, TIPO 

ABACAXI 

KG 700 R$ 5,05 R$ 3.535,00 

33 FRUTA IN NATURA, TIPO 

BANANA, ESPÉCIE DA TERRA 

KG 700 R$10,43 R$ 7.301,00 

34 FRUTA IN NATURA, TIPO 

BANANA, ESPÉCIE NANICA. 

KG 700 R$ 5,93 R$ 4.151,00 

35 FRUTA IN NATURA, TIPO 

LARANJA, ESPÉCIE PERA 

KG 700 R$ 4,13 R$ 2.891,00 

36 FRUTA IN NAT RA, TIPO MELÃO, 

ESPÉCIE AMARELO. 

KG 700 R$ 5,82 R$ 4.074,00 

37 FRUTA IN NATURA, TIPO 

MELANCIA MADURA 

KG 800 R$ 3,89 R$ 3.112,00 

38 FRUTA IN NATURA, TIPO LIMÃO, 

ESPÉCIE TAITI. 

KG 200 R$ 3,45 R$ 690,00 

39 LEGUMES IN NATURA, TIPO 

BATATA, ESPÉCIE INGLESA 

KG 1.400 R$ 4,97 R$ 6.958,00 

40 L E G U M E IN N AT U R A, TIPO 

TOMATE, ESPÉCIE LONGA VID A 

KG 1.400 R$ 8,55 R$ 11.970,00 

41 L E G U M E IN N AT U R A, TIPO 

PIMENTÃO, ESPÉCIE VERDE. 

KG 200 R$ 5,99 R$ 1.198,00 

42 L E G U M E S IN N AT U R A, TIPO 

BETERRABA, ESPÉCIE COMUM 

KG 400 R$ 6,34 R$ 2.536,00 

43 LEGUMES IN NATURA, TIPO 

CENOURA, ESPÉCIE COMUM 

KG 400 R$ 5,36 R$ 2.144,00 

44 LEITE, EMBALAGEM DE 1000 M L, 

U.H.T., TIPO 1 INTEGRAL 

UN 3.000 R$ 5,43 R$ 16.290,00 

45 MACARRÃO COM SEMOLA TIPO 

ESPAGUETE TIPO FINO IN 

F 

A 

1.500 R$41,33 R$ 61.995,00 
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FORMAÇOES NUTRICIONAIS 

MARCA DO FABRICANTE PRAZO 

DE VA LIDADE MINIMA DE 06 ME 

SES COM REGISTRO NO 

MINISTERIO COM 

PETENTE.FARDO DE 10 PACOTES 

DE 1 KG 

R 

D 

O 

46 M A R G A RIN A, INGREDIENT E S

: ÓLEOS VEGETAIS, LÍQUIDOS E H

IDROGENADOS, S E M S A L, L E C

ITIN A D E S O J A, Á CID O L Á TIC

 O, SORBATO DE POTÁSSIO E BEN

ZOATO DE SÓDIO, ÁCIDO CÍTRIC

O E BHT, SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, 

MÍNIMO DE 70% LIPÍDIOS, ACOND

ICIONADO EM EMBALAGEM DE 5

00G 

UN 400 R$ 7,30 R$ 2.920,00 

47 MILHO DE PIPOCA DE 1 QUALIDA

DE PCT  500 GR 

F 

A 

R 

D 

O 

300 R$ 4,36 R$ 1.308,00 

48 MILHO PARA CANJICA, OS GRÃOS

 PODEM SER DE COR BRANCA, DE

 PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFIC

IADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE

 SUJIDADES, PARASITAS E LARVA

S. EMBALAGENS DE 500G, COM ID

ENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, P

RAZO DE VALIDADE E PESO LÍQU

IDO NA EMBALAGEM, VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES 

UN 510 R$ 4,03 R$ 2.055,30 

49 MILHO EM CONSERVA, INGREDIE

NTES GRÃOS DE MILHO VERDES 

COZIDOS, ACONDICIONADO EM E

MBALAGEM DE 200G 

UN 600 R$ 3,76 R$ 2.256,00 

50 M O L H O A LIM E N T Í CIO, COM

POSIÇÃO BÁSICA CONCENTRADO

 TOMATE/SAL/AÇÚCAR E CONDI

MENTO, ASPECTO FÍSICO PASTOS

A, EXTRATO DE TOMATE, ACOND

ICIONADO EM EMBALAGEM DE 2

00G 

UN 400 R$ 3,20 R$ 1.280,00 

51 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, M

ATÉRIA-

PRIMA SOJA, APLICAÇÃO CULINÁ

RIA EM GERAL, TIPO REFINADO 0

% GORDURAS TRANS, ACONDICI

ONADO EM EMBALAGEM DE 900

ML 

UN 3.000 R$ 7,27 R$ 21.810,00 

52 OVO, TAMANHO EXTRA, PESO AP

ROXIMADAMENTE 71 G, ORIGEM 

GALINHA, CARACTERÍSTICAS AD

ICIONAIS, BRANCO OU VERMELH

O, ACONDICIONADO EM EMBALA

GEM COM 12 UNIDADES 

D 

Ú 

Z 

I 

A 

1.100 R$ 9,75 R$ 10.725,00 

53 ORÉGANO PACOTE COM 100 GRA UN 150 R$ 6,68 R$ 1.002,00 
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MAS 

54 PÃO FRANCÊS, PESO MÍN 50 G A 

UNID. FORMATO FUSIFORME 

COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO 

DE FARINHA DE TRIGO ESPE CIAL 

E FERMENTO, O PRODUTO DEVE 

SER ENTREGUE ÍNTEGRO. (LIVRE 

DE BROMATO DE POTÁSSIO NA 

RECEITA). COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS 

ENTREGA 

P 

C 

T 

2.750 R$13,20 R$ 36.300,00 

55 PÃO PARA HOT DOG, PACOTE C/1

0 UNIDADES DE 50G CADA TOTAL

 500 GR NO MÍNIMO. COMPOSTO P

OR FARINHA DE TRIGO ENRIQUE

CIDA, AÇUCAR, SAL, MONOGLICE

RÍDEOS, FERMENTO, EMBALAGE

M TRANSPARENTE, ATÓXICA CO

M IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

EM RÓTULO, DATA DE FABRICAÇ

ÃO, VALIDADE MÁXIMA E PESO. 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 10 DI

AS APÓS ENTREGA 

PCT 300 R$8,86 R$ 2.658,00 

56 PEIX E IN NATURA, TIPO FILÉ KG 150 R$35,60 R$ 5.340,00 

57 POLPA DE FRUTA NATURAL, SAB

OR  

ABACAXI 400 G 

UND 350 R$ 9,37 R$ 3.279,50 

58 POLPA DE FRUTA NATURAL, SAB

OR  

CUPUAÇU, 400 G 

UND 350 R$10,68 R$ 3.738,00 

59 POLPA DE FRUTA NATURAL, SAB

OR  

GOIABA, 400 G. 

UND 350 R$10,68 R$ 3.738,00 

60 POLPA DE FRUTA NATURAL, SAB

OR  

LARANJA, 400 G 

UND 350 R$10,68 R$ 3.738,00 

61 POLPA DE FRUTA NATURAL, SAB

OR  

MANGA, 400 G. 

UND 350 R$10,68 R$ 3.738,00 

62 SAL TIPO FINO, APLICAÇÃO ALIM

ENTICI, TEOR MAXIMOS SODIO 36

0 MG /G,  

ADITIVOS IODO/PRUSSIATO AMA

RELO SODA, ACIDEZ 7,20 PH, PAC

ONTE DE 1KG 

P 

C 

T 

680 R$1,98 R$ 1.346,40 

63 TEMPERO BAIANO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIMPO, ISENTO DE S

UJIDADES, PARASITAS E LARVA S

. EMBALAGEM DE 20 G, COM IDE

NTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PR

AZO DE VALIDADE E PESO LÍQUI

DO NA EMBALAGEM, VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES 

UND 80 R$ 2,79 R$ 223,20 

64 VERDURA IN NATURA, TIPO REPO

LHO VERDE, ESPÉCIE COMUM, AP

LICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL 

KG 880 R$ 4,69 R$ 4.127,20 

65 VINAGRE DE MAÇÃ, TIPO ACENT UN 85 R$ 5,58 R$ 474,30 
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UADO, ACIDEZ 4,00, ASPECTO FISI

CO LIQUIDO, ASPECTO VISUAL LI

MPIDO E SEM DEPOSITOS, FRASC

O 750 ML 

66 VINAGRE, MATÉRIA PRIMA VINH

O BRANCO, TIPO MACIO, ACIDEZ 

4,5 0, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, A

SPECTO VISUAL LÍMPIDO E SEM 

DEPÓSITOS, ACONDICIONADO E

M EMBALAGEM DE 750 ML 

UN 100 R$ 5,04 R$ 504,00 

67 VINAGRE, MATÉRIAP RIMA VINH

O TINTO, TIPO ACENTUADO, ACID

EZ 4,50, ASPECT O FÍSICO LÍQUID

O, ASPECTO VISUAL LÍM PIDO E S

EM DEPÓSITOS - 750 ML 

UN 50 R$ 5,04 R$ 252,00 

68 VERDURA IN NATURA, TIPO CEB

OLA ESPÉCIE/ COMUM. 

KG 850 R$ 7,56 R$ 6.426,00 

69 ADOÇANTE, ASPECTO FÍSICO LÍQ

UIDO LÍMPIDO TRANSPARENTE, I

NGREDIENTES CICLAMATO SACA

RINA. ACONDICIONADO EM E M B

 A L A G E M DE 100 ML. 

UN 100 R$ 8,04 R$ 804,00 

70 A Z EIT O N A, TIPO V E R D E, TA 

M A N H O GRANDE, ACONDICIO 

N A D O EM E M B A L A G E M DE 

200 G 

UN 250 R$ 9,87 R$ 2.467,50 

71 EMULSIFICANTE E ADITIVOS EM

USTAB EMBALAGEM COM 200 G 

R 

UN 150 R$13,68 R$ 2.052,00 

72 CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO I

NDUSTRIAL, MATÉRIA-

PRIMA CRAVO, APLICAÇ ÃO CULI

NÁRIA EM GERAL, ACONDICIONA

DO EM EMBALAGEM DE 7 G 

UN 100 R$3,64 R$ 364,00 

73 LEITE CONDENSADO, INGREDIEN

TES: LEITE INTEGRAL/AÇÚCAR/L

E ITE EM PÓ INTEGRAL E LACTOS

E, ACONDICIONADO EM EMBALA

GEM DE 395G 

UN 500 R$ 5,86 R$ 2.930,00 

74 BEBIDA LÁCTEA TIPO IOGURTE C

OM POLPA DE FRUTAS, SABORES 

VARIADOS, BANDEJA COM 06 UNI

DADE DE 90 GR CADA 

UN 700 R$ 6,25 R$ 4.375,00 

75 COCO RALADO, INGREDIENTES A

MÊNDOA DE COCO, APRESENTAÇ

ÃO DESIDRATADO E TRITURADO,

 PROCESSO CONSERVAÇÃO INS 2

33-

MS, CARACTERÍSTICAS ADICION

AIS DESENGORDURADA ACONDI

CIONADO EM EMBALAGEM DE 20

0G 

UN 350 R$ 7,96 R$ 2.786,00 

76 QUEIJO TIPO MUSSARELA APRES

ENTAÇÃO FATIADO 

KG 900 R$44,72 R$ 40.248,00 

77 PACOTE BOMBOM C/RECHEIO CR

EMOSO CHOCOLATE BRANCO OU

 PRETO PACOTE PESANDO NO MÍ

P 

A 

C 

250 R$49,16 R$ 12.290,00 
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NIMO 1KG. A EMBALAGEM PRIM

ÁRIA DEVE SER ALUMINIZADA E

NVOLVENDO O BOMBOM E A SEC

UNDÁRIA COM PLÁSTICO RESIST

ENTE E ATÓXICO. CARACTERÍSTI

CAS: BOMBOM COM RECHEIO CR

EMOSO, COM CAMADA CROCANT

E DE WAFER, COBERTO COM CHO

COLATE AO LEITE, PESO DE APRO

XIMADAMENTE 21,5G CADA, CON

TENDO COMO INGREDIENTES PRI

NCIPAIS: AÇÚCAR, GORDURA VE

GETAL, FARINHA DE TRIGO ENRI

QUECIDO COM FERRO E ÁCIDO F

ÓLICO, MASSA DE CACAU, CASTA

NHA DE CAJU, SORO DE LEITE EM

 PÓ, FARINHA DE SOJA INTEGRAL

, AMENDOIM, LEITE EM PÓ INTEG

RAL, SAL, ÓLEO DE SOJA, CACAU 

EM PÓ, EXTRATO DE MALTE E EM

ULSIFICANTES. PRODUTO COM V

ALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

06 MESES A CONTAR DA DATA DE

 ENTREGA 

O 

T 

E 

78 PIR U LIT O S E M F O R M AT O D 

E PIC O L É S A B O R E S DIV E R S

 O S; PACOTE PESANDO NO MÍNI

MO 550G CARACTERÍSTICAS: PAC

OTE COM APROX.55 UNIDADES, E

M EMBALAGEM CONTENDO INFO

RMAÇÕES DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, DATA DA FABR

ICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO 

COM VALIDADE IGUAL OU SUPER

IOR A 06 MESES A CONTAR DA D

ATA DE ENTREGA 

P 

C 

T 

250 R$14,16 R$ 3.540,00 

79 PIR U LIT O C O M R E C H EIO D E 

C HIC L E T E. S A B O R E S T U T 

TI - F R U T TI O U M O R A N G O. 

PA C O T E P E S A N D O D E 5 5 0 

G A 6 0 0 G N O M Í NIM O: COM AP

ROX. 55 UNIDADES, EM EMBALA

GEM CONTENDO INFORMAÇÕES 

D O P R O D U T O, M A R C A D O F

A B RIC A N T E, D ATA D A FA B R

IC A Ç Ã O E VA LID A D E. P R O D

 U T O C O M VA LID A D E IG U A 

L O U S U P E RIO R A 0 6 M E S E S 

A C O N TA R D A E N T R E G A. 

P 

C 

T 

250 R$14,16 R$ 3.540,00 

80 PIPOCA DOCE FARDO COM 50 UNI

DADES P E S A N DO NO MÍNIM O 

15 G R CADA, F EITAS D E C A N JI

C Ã O ( D E RIVA D O D O MIL H O 

), ESTOURADAS POR CANHÕES E

M ALTA PRESSÃO, ADOÇADAS E 

TORRADAS EM GRANDES DRAGE

ADEIRAS, BOA TEXTURA E S A B 

F 

A 

R 

D 

O 

90 R$29,93 R$ 2.693,70 
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O R D E LICIO S O. CARACTERÍ S T

IC A S: EMBALAGEM CONTENDO I

NFORMAÇÕES DO PRODUTO, MA

RCA D O FA B RIC A N T E, DATA 

DA FABRICAÇÃO E VA LIDADE. P

RODUTO COM VALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR A 06 MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

81 SALGADINHO ASSADOS, A B A S 

E D E MIL H O FARDO COM 2 0 PA 

C O T E S D E P E S A N D O N O M Í

 NIM O 5 0 G C A D A. S A B O R E S

 PIZ Z A, P R E S U N T O, CHURRA

SCO, QUEIJ O, BACONCARACTERÍ

STI CAS: EMBALAGEM INTACTA 

CONTENDO INFORMAÇÕES DO PR

ODUTO, MARCA DO FABRICANTE

, DATA DA FABRICAÇÃO E VALID

ADE. PRODUTO COM VALIDADE I

GUAL OU SUPERIOR 06 MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

U 

N 

400 R$37,79 R$ 15.116,00 

82 GEL ADINHO TIPO AMERICANO P

REPARADO LIQUIDO PARA GE LA

DO COMESTÍVEL C/4 0 UNIDA DES

 5 5 M L C A DA, PRONTO PARA C

ONSUMO. SABORES SOR TID O S 

A B A C A XI, GROSELHA, GUARA

NÁ, LARANJA, LIMÃO, MAÇÃ VER

DE, MANGA, MARACUJÁ, MORAN

GO COM IOGURTE, TUTTI FRUTTI 

E UVA BUSCHLE. INGREDIENTES: 

AÇÚCAR, ÁGUA, AROMATIZANTE

, ACIDULANTE, ÁCIDO CÍTRICO E 

CORANTE. 

P 

C 

T 

400 R$18,16 R$ 7.264,00 

83 BALAS MASTIGÁVEIS SORTIDAS 

PACOTE PESANDO NO MÍNIMO 60

0 G SABORES ARTIFICIAL DE BAN

ANA, MORANGO, UVA, MAÇÃ VE

RDE E OUTRAS, COLORIDAS ARTI

FICIALMENTE. PRODUTO EMBAL

ADO INDIVIDUALMENTE EM EMB

ALAGEM ADEQUADA COM ESPEC

IFICAÇÕES, INFORMAÇÃO NUTRI

CIONAL E SABOR. CARACTERÍSTI

CAS: PRODUTO PREPARADO À BA

SE DE AÇÚCARES FUNDIDOS E A

DICIONADO DE SUBSTÂNCIAS QU

E CARACTERIZAM O PRODUTO, C

OMO SUCO DE FRUTAS, ÓLEOS ES

SENCIAIS E ADICIONADOS DE OU

TRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS

; PRODUTO COM VALIDADE IGUA

L OU SUPERIOR A 06 MESES A CO

NTAR DA DATA DE ENTREGA 

P 

C 

T 

100 R$11,08 R$ 1.108,00 

 

4.3 VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 801.526,30 (oitocentos e um mil quinhentos e vinte e seis reais trinta 

centavos), conforme pesquisa de preços realizada pelo setor responsável, metodologia documentada no processo. 
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4.3.1 O preço estimado, corresponde ao máximo que esta prefeitura se dispõe a pagar, de forma que as propostas 

com valores superiores serão desclassificadas. 

4.4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.4.1. Sustentabilidade:  

4.4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

I- O item deve ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício; 

II- O material deve ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

III- Os produtos deverão ser fornecidos em embalagens de material reciclado, biodegradável, atóxico, sempre que 

possível. 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;  

4.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões 

abaixo justificadas: 

4.6.1 Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente será pago ao fornecedor que entregar 

efetivamente e em conformidade com o solicitado. 

4.7. Os itens deverão atender às seguintes características: 

4.7.1. Os itens tem sua especificação bem definida, conforme tabela inclusa neste termo, que deverá ser 

minuciosamente observada e seguida pelo fornecedor; 

4.7.1.2. A licitante vencedora deverá fornecer os bens solicitados, em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência e proposta de preços apresentada.  

 

4.7.2. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência, Edital e/ou na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.7.3 A fiscalização ficará a cargo de servidores pertencentes aos quadros dos órgãos contratantes designados 

para esse fim.  

4.7.4 A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à detentora do preço registrado, não poderá ser alegada como 

motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto. 

 4.7.5 Em hipótese alguma será aceito produto em desacordo com as condições pactuadas, ficando sob 

responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do fornecimento, bem como a repetição às suas 

próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

4.7.6 A VALIDADE DOS PRODUTOS, QUANDO COUBER, DEVERÁ ESTAR NO TERÇO INICIAL DO 

PRAZO TOTAL INDICADO NA EMBALAGEM. 

4.7.7 A marca, data de fabricação e validade do produto entregue deverão estar indicadas em sua embalagem. 

4.7.8 O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM ÍNTEGRA, SENDO QUE NÃO 

SERÁ(ÃO) RECEBIDO(S) PRODUTO(S) EM EMBALAGEM(NS) VIOLADA(S) (FURADAS, RASGADAS, 

ABERTAS, AMASSADAS). 

4.7.9. Os materiais devem estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

7.7.10. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial, em especial 

ANVISA. 

5. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO será mediante o registro de recebimento do material pela Fiscalização, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade. 

5.2. O RECEBIMENTO DEFINITIVO será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento 

provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto 

da nota fiscal. 

5.3. O Recebimento Definitivo do material não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de qualidade ou 

disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente; 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

6.1  Entrega do produto deverá ser de forma parcelada, conforme necessidade das escolas de Seringueiras/RO, 

através de Requisição, que será enviada à Contratada por correspondência eletrônica, sendo obrigatória a 

confirmação de recebimento pela Contratada. 

6.2 Local de entrega dos produtos: será nas Escolas Municipais de Seringueiras, momento onde será feita a 

conferência do produto e documentos fiscais, conforme a necessidade de cada uma. 

6.2.1. As escolas municipais estão localizadas nos seguintes endereços: 



ESTADO DE RONDONIA 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

                                           DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES   

AV. Marechal Rondon, 984- Centro Seringueiras –RO 
Fone (069) 3623-2693/2694, -e-mail – cplseringueiras@gmail.com 

 

• Escola Municipal de Tempo Integral de Educação Infantil e Ensino Fundamental José do Patrocínio-Linha 

12 KM 08. 

• E.M.E.I.E.F Pinóquio- Avenida Capitão Silvio N° 898, Bairro Cristo Rei. 

•  Extensão E.M.E.I.E.F Pinóquio–LINHA 11 (BR429). 

• E.M.T.I.E.I.E.F- Escola Municipal de Tempo Integral de Educação Infantil e Ensino Fundamental Princesa 

Isabel-LINHA 14 KM 12. 

• E.M.T.I.E.I.E.F- Escola Municipal de Tempo Integral de Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Venceslau Brás-BR 429 KM 17.  

6.3  A entrega do item licitado deverá ser realizada no prazo máximo de 2 (dois) dias após a solicitação por 

parte da secretaria. 

6.3.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.4 A entrega do objeto licitado deverá ser conforme especificações em consonância com a proposta de preços. 

6.5  A empresa deverá providenciar a imediata substituição do material que apresentar avaria sem nenhuma 

despesa para a Administração; Substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos que 

apresentarem defeitos. 

6.6  O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada 

nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com o 

empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

6.7 A empresa vencedora deverá estar em plenas condições de atendimento após o recebimento da Autorização 

de Fornecimento (AF), por meio de oficio e-mail. 

6.8  O transporte e a entrega, incluindo carga e descarga, são de responsabilidade da CONTRATADA, e 

deverão ocorrer dentro dos padrões e recomendações técnicas. 

6.9 Todas as despesas relativas à execução dos serviços correrão por conta exclusivas da Contratada. Estarão 

inclusos nesta contratação todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto ora contratado. 

6.10 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente em embalagens próprias, limpas, 

lacradas, impermeáveis, intactas e livres de qualquer contaminação, em conformidade com a descrição do item, de 

forma a permitir completa segurança durante o transporte. 

6.11 Os alimentos, devem ser acondicionados em consonância com as normas de qualidade, limpeza, higiene e 

segurança alimentar vigentes. 

6.12 As temperaturas de conservação devem ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, 

desembarque e entrega dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta do(s) fornecedor(es). A qualidade física 

das embalagens e condições de refrigeração será de responsabilidade do(s) fornecedor(es) até o momento da 

entrega. A contratada será responsável pela conservação e refrigeração dos itens até a entrega dos mesmos. 

6.13 Os alimentos não perecíveis deverão ser entregues em embalagens originais, contendo rótulo com marca 

do produto, peso líquido, validade, fabricação e lote, sendo vedada a utilização de etiquetas com informações 

diferentes das impressas no rótulo. 

6.14 Todos os produtos de origem animal comercializados devem estar rotulados com as informações quanto a 

procedência, como a indicação do fabricante e o número de registro no órgão oficial do Ministério da Agricultura. 

As embalagens, elas devem estar íntegras e sem líquidos como água ou gelo de cor avermelhada, pois isso é sinal 

de recongelamento. A consistência deve ser firme, com cor e odor característicos. 

6.15 Os produtos de hortifruti devem ser frescos e limpos, sem amassados e furos, isentos de substâncias 

terrosas; sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem parasitas, larvas ou outros animais, 

inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal; isentos de odor e sabor estranhos; 

6.16 Os alimentos não devem ser aceitos se apresentarem indícios de que estejam impróprios ao consumo. 

6.17 Reserva-se o direito ao setor requisitante de solicitar a qualquer momento amostras, laudos, registros ou 

demais informações a fim de comprovar a qualidade do produto ofertado, subsidiando assim a opção técnica. 

6.18. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.18. 1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura da ata de Registro 

de Preços, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser, prorrogável por igual período, desde que 

comprovada a vantajosidade. 

7. DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preços, o cronograma de 
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execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução da Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da Ata de Registro de Preços (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto contratado. (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

7.10 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos 

porventura requeridos pela Administração. 

7.11 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do prestador 

para outras pessoas e/ou entidades. 

7.12 Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a fiscalização 

e o Contratado serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer 

alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais; 

7.13 Das decisões da fiscalização poderá o Contratado recorrer à Contratante, no prazo de cinco dias úteis, sem 

efeito suspensivo. 

7.14 A fiscalização e acompanhamento da execução do futuro Contrato, decorrentes da licitação, será realizada 

pelo(s) servidor(es) indicado(s) como futuro(s) Fiscal(si) de Contrato pela Unidade Requisitante da contratação, 

observando-se as disposições contidas no artigo 117 da Lei 14.133/21. Nos impedimentos e afastamentos legais 

deste, suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos. 

7.15 A Administração poderá alterar a designação dos gestores e fiscais, quando conveniente, sendo consignado 

formalmente nos autos e comunicado à Contratada, sem necessidade de elaboração de termo aditivo. 

7.16 O anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução desta, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.17 O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.18 O material será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável ou fiscal, com verificação 

posterior da conformidade do material e definitivamente, por servidor ou comissão designado pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.19 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão ser solicitadas, em 

tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que julgar convenientes. 

7.20 A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/2021.  

7.21 GESTOR DO CONTRATO  

7.21.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

7.21.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
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7.21.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.21.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.21.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

7.21.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.21.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.22 Fiscalização Administrativa  

7.22.1. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas em lei, verificará a manutenção 

das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

7.22.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

Da liquidação: 

8.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022.  

8.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

8.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Do pagamento: 

8.5 Sem prejuízo de outros procedimentos que possam ser estabelecidos, será aplicado como critério de medição a 

entrega do produto, devidamente atestada pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, nos termos e condições 

estabelecidos no Edital e seus Anexos.  

8.6 Os pagamentos devidos à empresa a ser contratada serão efetuados contra empenho, após o recebimento do 

objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

8.7 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contratado.  

8.8 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 

do processo, número do edital e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material 

e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

8.9 O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação, ao setor competente, 

da Nota Fiscal devidamente atestada. 
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8.10 O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem bancária na conta em banco indicada 

na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente 

em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

8.11 À Prefeitura Municipal fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, por ocasião da entrega dos 

produtos ora contratados a empresa não estiver cumprindo as exigências do Termo de Referência, Carta Contrato 

ou edital. 

8.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela.  

8.13 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)  

365 

 EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

8.14 A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, conformidade e eventuais correções 

das informações registradas no referido sistema, assumindo o ônus por quaisquer prejuízos decorrentes de erros ou 

falhas quanto aos dados e documentos informados, inclusive perante à Receita Federal do Brasil (RFB) e demais 

órgãos da Administração Pública. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, previstas no artigo 155 da Lei Federal 

14.133/2021, caracterizará a inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas nos artigos 156 e 

162 da Lei Federal 14.133/2021, com possibilidade de prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

9.2 Outras sanções ocorrerão conforme Edital e Legislação aplicável. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico mediante menor preço por item, com fundamento no art. 28, inc. I, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 Não há a possibilidade de prever preços diferentes para um mesmo item, uma vez que, os objetos serão 

entregues em endereço único, não possuem forma e local de acondicionamento diverso ou outra motivação que 

justifique tal medida;  

10.3 Considerando os princípios de padronização e uniformidade das contratações, não cabe, neste caso, a 

possibilidade de receber proposta inferior ao máximo previsto no edital; 

10.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

10.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio dos 

documentos por ele inseridos na plataforma eletrônica Licitanet 

10.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

10.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

10.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.10. HABILITAÇÃO: 

Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos a: 
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10.10.1 Habilitação jurídica: 

10.10.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

10.10.3 Habilitação Técnica; 

10.10.4 Qualificação econômico-financeira; 

10.10.5 As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado na 

documentação exigida em Edital. 

10.11 DA PROPOSTA 

10.11.1. A proposta, deverá ser digitada, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas por quem de direito e deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) indicar CPF ou CNPJ, endereço e telefone de contato; 

b) especificação do item com preço unitário e total expressos em moeda corrente nacional em algarismos e por 

extenso, relativo ao item cotado já incluso todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas inerentes 

ao fornecimento do produto. Em caso de discordância entre o preço unitário e total, prevalecerá o primeiro; 

ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o último; 

c) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos; 

d) declarar expressamente a concordância com as condições constantes no Termo de referência; 

10.12. DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

10.12.1 A convocação para fornecimento do objeto será feita através da emissão e encaminhamento da Nota de 

Empenho e ou documento equivalente à Adjudicatária através do servidor designado.  

10.12.2 A convocação será realizada via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com aviso de 

recebimento, acompanhado do anexo do contrato, se for o caso, para impressão, assinatura e devolução via postal. 

Através do mesmo endereço eletrônico, a contratante enviará as comunicações necessárias durante a execução do 

contrato.  

10.12.3. O prazo para retirar a nota de empenho e assinar o contrato será de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de confirmação do recebimento do e-mail ou notificação formal.  

10.12.4. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada 

válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data do seu envio.  

10.12.5. As comunicações oficiais referentes a presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail 

corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou documentos apresentados pela 

empresa.  

10.12.6. A recusa da empresa em retirar a nota de empenho ou assinar contrato no prazo informado, durante a 

vigência da proposta, caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a aplicação 

de penalidades na forma prevista neste termo.  

10.13 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração a continuidade do contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações do Fornecedor: 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

11.2. Executar, sempre que possível, diretamente o objeto da contratação, através de seus próprios meios e de 

profissionais que deverão possuir qualificação adequada ao tipo de serviço que estiver sendo realizado, conforme 

o estabelecido neste Termo de Referência.  

11.3. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações constantes neste termo de referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal; 

11.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados.  

11.5. Dispor da quantidade de funcionários e de parceiros comerciais necessários à entrega dos serviços e produtos 

solicitados dentro dos prazos retro estabelecidos.  

11.6. Prestar informações e esclarecimentos porventura solicitados pela Prefeitura Municipal de Seringueiras em 

até 24h (vinte e quatro horas), por meio de um funcionário designado para acompanhar o contrato.  

11.7. Comunicar, imediatamente por escrito, a Prefeitura Municipal de Seringueiras qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, independentemente de solicitação por parte da 
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CONTRATANTE para adoção das medidas cabíveis;  

11.8. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e representantes indiretos (terceirização do 

serviço), obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento dos serviços em tela neste Termo 

de Referência;  

11.9. Acatar as orientações do a Prefeitura Municipal de Seringueiras, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.  

11.10. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 

desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da 

CONTRATANTE, observando sempre os critérios de Prefeitura de Seringueiras qualidade dos serviços a serem 

prestados.  

11.11. Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento 

de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros 

e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da CONTRATADA, bem como por 

quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é 

considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com estes 

encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato. 

11.12. Responsabilizar-se pelos danos porventura causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, até a entrega dos materiais, incluindo o transporte e o frete. 

11.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.14. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 

11.15. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação. 

11.17. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites estabelecidos na Lei 

nº. 14.133/2021. 

11.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

11.19. Disponibilizar números de telefone fixo e de telefone móvel, bem como endereço eletrônico que    

possibilitem contato imediato entre contratada e contratante. 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

12.1 Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência 

12.2 Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e interromper imediatamente 

o fornecimento, se for o caso. 

12.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus anexos; 

12.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes neste termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

12.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

12.6 Nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou documento equivalente; 

12.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

12.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste termo de referência e seus anexos; 

12.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.10 Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.  

13. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 O presente Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros 

alimentícios para atender as apps das escolas está amparado na programação orçamentária anual, descrito no Plano 

de Contratação Anual (PCA) como Material De Consumo Gêneros Alimentícios Publicado 

em:(https://pncp.gov.br/app/pca/63761993000134/2024). 

13.2 As despesas ocorrerão de acordo com as dotações orçamentárias referentes as Secretarias e    divulgadas de 
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acordo com o disposto no decreto federal Nº 11.462, DE 31 de março de 2023. 

“Art. 17- Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil.” 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas e na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

14.2 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da contratação, inclusive os casos omissos que não   puderem ser resolvidos 

pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.3 O presente termo foi elaborado com base nas informações prestada pelas secretarias demandantes. 

14.4 Qualquer alteração que se fizer necessária neste Termo Referência deverá ser previamente consultada a 

Secretaria municipal de Educação de Seringueiras-RO, das 7h às 13 h em dias úteis. 

Seringueiras – RO,07 de agosto de 2024 

 

___________________________ 

CLAUDIO ROBERTO OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Port. 539/GAB//PMS/2021 

 

Elaborado por: 

__________________________ 

ALANA DOS SANTOS CRUZ 

PORT. 084/GAB/PMS/2024 
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                                                                               ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA CONFORME DISPOSTO NO ART. 63 DA LEI 

FEDERAL 14.133/21. 

 

 

 

 A Empresa...............................(nome  da empresa  licitante)...,inscrita no  CNPJ/MF sob  o 

n.º.................sediada ........................... (endereço completo), declara, para os devidos fins, que os 

serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

Local, de de 2024  
 

 

Nome e assinatura do Representante 

Legal CNPJ DA EMPRESA 

 

                                                    ANEXO III MODELO DE PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS –RO. 

 

 

 

        Prezados senhores, 

A pessoa jurídica a seguir descriminada: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

TELEFONE/FAX: 

BANCO, CÓDIGO DO BANCO, AGÊNCIA E Nº DA CONTA: 

Representada por: 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, que trata da Aquisição de Gêneros alimentícios, visando atender às necessidades  

 

da Secretaria Municipal, conforme especificações contidas no ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA) do Edital. 

Quadro igual ao dos itens e quantitativos 

 

Ite m Descrição Unid 
. 

Quant. Valor 

Unid. 

Marc 

a 

Valor 

Total 
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 Valor Total por extenso: 

- A Proposta terá Validade mínima de 60 dias a partir da data de Abertura das Propostas; 

- O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do contrato 

conforme edital de licitação. 

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada 

licitação. 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do Representante 

Legal CNPJ DA EMPRESA. 

 

 

A pessoa jurídica , inscrita no CNPJ n.º 

 , por intermédio de seu representante 

legal, Sr.(a)  , portador(a)   da   

Carteira   de   Identidade   n.º  , e do CPF n.º 

  , DECLARA, para fins de participação na licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, bem como atendendo ao que determina o inciso XXXIII do art. 7.º da 

Constituição Federal e Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos 

exclusivamente na condição de aprendiz. 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do Representante 

Legal CNPJ DA EMPRESA. 

 

ANEXO VI    MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EPP 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Pregão 

Eletrônico. A     (RAZÃO SOCIAL)     , inscrita no CNPJ/MF      (Nº)      , por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal 

       

       

ANEXO V    MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR                         

DECLARAÇÃO  

mailto:cplseringueiras@gmail.com


ESTADO DE RONDONIA 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

                                           DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES   

AV. Marechal Rondon, 984- Centro Seringueiras –RO 
Fone (069) 3623-2693/2694, -e-mail – cplseringueiras@gmail.com 

 
 

CNPJ DA EMPRESA 

 

ANEXO VII   MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO 

SUPERVENIENTE/IMPEDITIVOS 

 

 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. ( ............. ), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

de PREGÃO ELETRÔNICO  86/2024, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do Representante 

Legal CNPJ DA EMPRESA 

 

VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

 Edital de Licitação nº 86/2024– Pregão na forma Eletrônico 

 

A empresa , inscrita no CNPJ Nº , sediada no (a) 

  , Por intermédio de seu representante legal infra-assinada, credencia o 

(a)     Sr.     (a)   ,portador    (a)    do    

RG N° e CPF N° declara em at endimento à Lei 14.133/21, 

que encontra-se regular perante a Fazenda, Seguridade Social– INSS, e FGTS, atende às 

exigências do edital relativas a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômica - financeira 

e que cumpre plenamente a todos os requisitos de habilitação previstos no edital e seus anexos. 

Declara ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi 

elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 

do Município de SERINGUEIRAS-RO antes da abertura oficial das propostas e; Que está 

plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do Representante 

Legal CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE SERVIDOR 

PÚBLICO 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no EDITAL PREGÃO DE N° 86/2024, que não 

existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do Representante 

Legal CNPJ DA EMPRESA 

 

 

Referente ao pregão eletrônico Nº 86/2024 

 

Processo N° 723/SEMEC/2024 

 

 

 

    Aos...........Ano de Dois Mil e  V i n t e  Q u a t r o   , A PREEITURA MUNICIPAL DE 

SERINGUEIRAS, inscrita no CNPJ 63.761993/0001-34, situada na Av. Marechal Rondon, 

n.º 984 ,Centro, Seringueiras/RO, neste ato representado pela  senhor Prefeito 

ARMANDO BERNARDO  DA SILVA  inscrita no CPF nº 15785772841 juntamente com Gerente 

do Sistema de Registro de Preço-SRP, senhor _______________ nomeado pela Decreto 

Nº______/PMS/GAB/20___ e do outro lado a empresa: _______________ inscrita sob o 

CNPJ ............ Estabelecida................... doravante denominada FORNCEDORA, nesta 

ato representado pelo senhor (a)..................... inscrito no CPF ............, em fase da classificação 

das proposta....., portador da matrícula funcional nº ..................., considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./2023 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, em estrita observância aos diplomas legais que norteiam as licitações 

e contratos administrativo. 

 

 

 

 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER AS APPS DAS ESCOLAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

SERINGUEIRAS-RO, UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, 

ANEXO X MINUTA DA ATA   DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XX 

1. DO OBJETO 
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QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS . conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.    especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do Termo de Referência, de acordo com as especificações constantes no anexo I e demais 

especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este          certame, que passa a fazer parte desta Ata, 

do edital de Licitação nº 86/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

1.2 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição dos Serviços, obedecida a legislação pertinente 

sendo assegurada o detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

 

 

2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

 

 

3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2 {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços: 

 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 

 

4.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são  as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Contatos: 
Neste ato representado por: Qualificação completa 

X Especificação Marca Unidade Quantidade  Valor     unitario Total 

       

       

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

                            4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 

5 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, conforme preconiza o artigo 106 da 14.133/2021. 

 

5.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos 

5.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior a o máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.1.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

6.1.2 Mantiverem sua proposta original. 

6.1.2.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.2 O registro de que trata o item 6.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

 

7.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

7.     ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6. CADASTRO   RESERVA 
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como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.4.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou recaptação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

7.4.3.2 No caso da recaptação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

8.1 8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 10.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.7, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 8.5 e no item 8.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

          8.             NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

mailto:cplseringueiras@gmail.com


ESTADO DE RONDONIA 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

                                           DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES   

AV. Marechal Rondon, 984- Centro Seringueiras –RO 
Fone (069) 3623-2693/2694, -e-mail – cplseringueiras@gmail.com 

 
 

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 

9.1 9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

9.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

9.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

9.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 

item 9.6, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

10  

 

 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

 

10.1.3  Administração sem justificativa razoável; 

10.1.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

REGISTRADOS REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA  ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS      PREÇOS 
REGISTRADOS 
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10.1.5.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.4 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar- se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

11.1 11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 

12.1-  A entrega do produto será referente a solicitação das secretarias demandantes dentro do 

município de Seringueiras mediante a emissão da Nota de Empenho.  entregar, conforme a  

 

necessidade das secretarias, após recebimento da requisição devidamente assinada pelo 

responsável. maioríssima informação Termo de Referência 

12.1 requisição devidamente assinada pelo responsável da secretaria. 

 

12.2 A entrega do produto será referente a solicitação das secretarias demandantes dentro do 

12 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

11. DAS PENALIDADES 
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município de Seringueiras mediante a emissão da Nota de Empenho.  entregar, conforme a 

necessidade das secretarias, após recebimento da requisição devidamente assinada pelo responsável                                       

maiores informação Termo de Referência 

12.3 A empresa contratada assumirá a responsabilidade pelo fornecimento dos 

materiais/produtos, de acordo com as especificações constantes definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, bem como da respectiva 

proposta, obedecendo aos padrões de qualidades regulamentados pelos órgãos competentes; 

 

 

 

13.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações 

de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

 

13.2 As contratações do fornecimento dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas 

através do Termo Contratual, firmada entre PREFEITURA e a empresa vencedora do certame nos 

termos desta ata e do edital, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 

obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

 

13.3 A Empresa que estiver o Preço Registro nesta Ata será convocada pela Unidade 

Administrativa Contratante, para assinar o Termo Contratual junto a Procuradoria Geral do 

Município, no prazo de 05(cinco) dias a contar da data do seu recebimento. 

 

13.4 Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar o contrato, poderão ser 

convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições de fornecimento, os 

preços e os prazos do primeiro classificado. 

 

13.5 A contratada com preços registrados em segundo lugar, só poderá prestar serviço à 

PREFEITURA, quando esgotada a capacidade do primeiro colocado e assim sucessivamente. 

 

13.6 A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante documento de pedido de 

fornecimento dos Produtos expedido pelo servidor responsável da UA, e na falta deste, pelo seu 

substituto ou pessoa designada para este fim. 

 

13.7 Os Produtos deverão ser entregues acompanhados de relatório de fornecimento 

devidamente assinados e da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

 

 

14.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de ordem bancária e 

depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele 

apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, 

em conformidade com as legislações e instruções normativas 

vigentes. 

 

14.2 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

13 CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
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14.3 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

 

14.4 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

14.5 A Administração deste Município só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por 

parte do setor requisitante das mercadorias, o necessário RECEBIDO dos mesmos entregues pela 

empresa vencedora. 

 

 

15.1  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

 

Local e data. 

 

 

 

Representante legal:                                                                               Empresas detentoras: 

 

 

ANEXO I 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor 
Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Contatos: 
Neste ato representado por: Qualificação completa 

X Especificação Marca Unidade Quantidade  Valor     unitario Total 
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